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Outros

 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/001-60 

 

RESUMO DE TERMO DE FOMENTO  003/2019 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE JEQUIÉ E – AJECE - ASSOCIAÇÃO 

JEQUIEENSE DE CEGOS -  ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 13.894.878/0001-60, com sede á Praça Duque de Caxias s/n – 

Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 

representado pela chefe do Executivo, Sr.  LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, 

portador da RG: nº 06464448-08 SSP/ Ba,  inscrita no CPF/MF sob o nº 

710.610.375-68, residente na rua Jornalista Fernando Barreto, nº 134- Centro, 

CEP 45203-126, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social – SEDES e do outro lado, a instituição ASSOCIAÇÃO JEQUIEENSE DE 

CEGOS localizada na Avenida São Bernardo n° 35 – Centro, Jequié – Ba, CEP 

45.203.140, CNPJ 42.718.171/0001-09 Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem 

fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada 

pelo Presidente Sr. ANTONIO CARLOS ANDRADE QUEIROZ, brasileiro, 

divorciado, RG  01887887-35 – SSP/BA, CPF nº 185.499.425-53 denominada para 

este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de 

PROTEÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 

conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de 

CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 

13.019/2014, e Art. 7º da Lei Municipal 18.266/17, com Justificativa de 

Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié, BA em Janeiro 

de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 

13.019/2014, e demais normas vigentes. 

  

DO OBJETO 

 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de 

Proteção Social de Média Complexidade por parte da Organização da Sociedade 

Civil- OSC para atender em tempo integral 170 pessoas com Deficiência, Visual, 

Cegueira, baixa visão e múltiplas deficiências, que se encontram em situação de 

vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos 

Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. Para o atendimento 

dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em 

estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/001-60 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 119.092,80 (Cento e dezenove mil, noventa e dois reais e oitenta centavos), 
dividido da seguinte forma: 

II- Um valor de 37.286,40 (Trinta e sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e 
quarenta centavos) dividido em 08 (oito) parcelas iguais de R$ 3.107,20 (Três mil, 
cento e sete reais e vinte centavos), e 02 (duas) parcelas iguais de R$ 6.214,40 
(seis mil, duzentos e quatorze reais e quarenta centavos) a título de Co-
Financiamento Federal; 

III – Um valor de R$ 15.806,40 (Quinze mil, oitocentos e seis reais e quarenta 
centavos) divididos em 08 (oito) parcelas iguais de R$ 1.317,20 (Um mil, trezentos 
e dezessete reais e vinte centavos), e 02 (duas) parcelas iguais de R$ 2.634,40 
(dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos), a título de Co-
Financiamento Estadual;  

IV – Um valor de R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais) divididos em 08 (oito) 
parcelas iguais de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais), e 02 (duas) parcelas 
iguais de R$ 11.000,00 (Onze mil reais), a título de Co-Financiamento Municipal; 
repassado de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco do Brasil, Agência 060-4, 
conta nº 32.992-4, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente 
Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

DA VIGÊNCIA 

O presente Termo entrará em vigência a partir do dia 18 de Março de 2019 e 
findará em 31 de dezembro de 2019, prazo durante o qual deverá ocorrer a 
execução do objeto expresso no Plano de Trabalho.  
 
 

 

                               Jequié-BA,  12 de Abril de 2019. 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

= PREFEITO MUNICIPAL =  
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Portaria

 
 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
PORTARIA Nº 20 DE 16 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ (BA), no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade de fazer cumprir a decisão da 

Comissão de Processo Administrativo, instituída pela Portaria nº 027/2018, 

referente ao Processo Administrativo disciplinar nº 09/2018 da Professora Idinólia 

Santana Souza,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Suspender, por 30 (trinta) dias, a Professora IDINÓLIA SANTANA SOUZA, 

matrícula 1098, das suas funções pedagógicas, conforme medida disciplinar, 

prevista no artigo 199, inciso I, da Lei nº 485/62. 

 

Art. 2º Essa decisão será aplicada no período compreendido entre 1º e 31 de maio 

do ano em curso.  

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 16 de abril de 2019. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

ERRATA 
 
 
 

Retificação da publicação da 33ª Convocação de Candidatos Aprovados no 

Processo Seletivo REDA/2018, publicado na edição do Diário Oficial do 

Município - Ano  V, nº 00757, caderno 1, em 15 de abril de 2019, página 003. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 ANA MARCIA CERQUEIRA DOS SANTOS 

 

LEIA-SE: 

 

 ANA MARIA CERQUEIRA DOS SANTOS  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 16 DE ABRIL DE 2019. 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

EXTRATO DO VIGÉSIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº224/2014 

Processo nº: 153/2014 

Pregão Presencial nº: 023/2014 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 

Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: F. N. LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 

08.009.131/0001-41, com endereço na Rua Avelar, nº 106, Bairro Centro, Térreo, Jaguaquara - 

Ba.  

 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do 
valor do contrato celebrado em 02 de maio de 2014 entre o Município de Jequié e F. N. 
LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Valor Total: R$ 685.249,98 (seiscentos e oitenta e cinco mil duzentos e quarenta e nove 
reais e noventa e oito centavos). 

  

Vigência: 30(trinta) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2019 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 070/2019 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2019 

 
 
 
 

SANEAR SAÚDE AMBIENTAL EIRELI, com endereço à Rua Joaquim de Souza, n° 
116, Quadra J, lote 01 A, Lot. AMP JD JOCKEI CNPJ/MF Sob o 12.187.302/0001-08 
através do seu representante legal, DANIELA SANTOS SILVA R.G. nº. 1114448702 
CPF nº. 13.894.878/0001-60, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste 
ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, por sistema de 
registro de preço, para possível e eventual controle de vetores e pragas, 
compreendendo os serviços desinsetização, desratização e desalojamento de aves 
nas áreas internas e externas das unidades escolares vinculadas à Secretaria 
Municipal de Educação, conforme anexo I do edital. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 78.600,00 (setenta e oito mil e 
seiscentos reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Presencial SRP nº 015/2019, que é parte integrante deste instrumento, independente 
de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha 
de preços com os respectivos valores) 

LOTE: UNICO  

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

60.000 M2 DESINSETIZAÇÃO. 0,44 26.400,00 

002 
 

60.000 M2 DESRATIZAÇÃO. 0,43 25.800,00 

003 
 

60.000 M2 DESALOJAMENTO DE AVES. 0,44 26.400,00 

TOTAL DO LOTE 78.600,00 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será 
efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 

 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 48 (quarenta e oito) horas após 
recebimento da Nota de Empenho pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado 
à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo 
determinado pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
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7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou 
entidade compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o 
contrato pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o 
equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua 
vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto de 
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, 
convocará a PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os 
preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, 
o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no 
art. 7º da lei 10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
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10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses 
administrativos, cancelar esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a 
interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do 
órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié, 16 de Abril de 2019, Contratante: LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA; 
Prefeito Municipal. Fornecedor: SANEAR SAÚDE AMBIENTAL EIRELI, CNPJ: 
12.187.302/0001-08. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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AUTORIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO: 

IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM: 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE SAÚDE DE JEQUIÉ. 

SETOR: DEVISAM 

NOME DO RESPONSÁVEL: ALBERTO PINTO DA COSTA FILHO 

DATA: 15/04/2019                 TEL.: 3526 8921 

RELAÇÃO DE MATÉRIAS: 

Assunto: Tipo:

Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal nº 6437, de 20/08/1977 a direção 

da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jequié – BA torna 

público a seguinte decisão final em Processo Administrativo Sanitário registrado na data 

15/04/2019. 

AUTUADO: Restaurante Sabores da Terra

DATA DE AUTUAÇÃO: 12/06/2017 

LOCALIDADE: Avenida Alves Pereira, 11, Centro 

PROCESSO N°: 007/2017

DATA DA DECISÃO: 26/04/2018  

DISPOSITIVOS LEGAIS TRANSGREDIDOS E TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 10º, 

Incisos XXIV e XXIX da Lei Federal n° 6437/77; Portaria n° 2914/11; RDC n° 216/04. 

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: Inobservância das Boas Práticas de Fabricação de alimentos 

com utilização de água contaminada, imprópria ao consumo humano, dentro do setor de 

produção de alimentos; Risco de contaminação cruzada; Local subdimensionado para o 

preparo de marmitas; Ausência de Depósito de Material de Limpeza, para a higienização e 

guarda de materiais; Estrutura física inadequada. 

PENALIDADE IMPOSTA: Interdição 

E
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Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal nº 6437, de 20/08/1977 a direção 

da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jequié – BA torna 

público a seguinte decisão final em Processo Administrativo Sanitário registrado na data 

15/04/2019. 

AUTUADO: Otorrinos e Associados

DATA DE AUTUAÇÃO: 06/08/2018 

LOCALIDADE: Avenida Rio Branco, 1133, Centro 

PROCESSO N°: 028/2018

DATA DA DECISÃO: 01/10/2018  

DISPOSITIVOS LEGAIS TRANSGREDIDOS E TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 6° 

(Incisos I e II), Art. 15 (Inciso IV), Art. 36, 37 e 52 da RDC n° 06/13; Art. 57 da RDC n° 

63/11.

E

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: Não apresentou registro diário dos procedimentos 

endoscópios realizados; O serviço não apresentou registro de capacitação da funcionária 

responsável pelo processo de desinfecção e esterilização da clínica; O Procedimento 

Operacional Padrão do processo de desinfecção em desacordo ao executado; Não foi 

apresentado o monitoramento do indicador de afetividade do agente saneante; Não foram 

apresentados os testes dos integradores químicos e biológicos da esterilização. 

PENALIDADE IMPOSTA: Advertência 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal nº 6437, de 20/08/1977 a direção 

da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jequié – BA torna 

público a seguinte decisão final em Processo Administrativo Sanitário registrado na data 

15/04/2019. 

AUTUADO: Fisiocenter

DATA DE AUTUAÇÃO: 04/10/2018 

LOCALIDADE: Rua D. Pedro II, 199, Centro 

PROCESSO N°: 031/2018

DATA DA DECISÃO: 30/11/2018  

DISPOSITIVOS LEGAIS TRANSGREDIDOS E TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: RDC n° 

50/02; RDC n° 51/11; Art. 23 (Incisos VI, XVIII e XI), Art. 35 da RDC n° 63/11; Lei Federal 

n° 6437/77. 

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: Ausência de Depósito de Material de Limpeza; Ausência de 

instalação sanitária adaptado para portadores de necessidades especiais; Ausência de 

produtos para higienização dos ambientes conforme determina a legislação; Ausência de 

lavatório para as mãos provido de toalhas descartáveis e sabonete líquido na sala de 

fisioterapia e RPG; Não apresentou/possui registro de manutenção preventiva ou corretiva 

dos equipamentos; Não possui Normas, Rotinas e Procedimentos descritos em manual; Não 

realizou controle de qualidade da água; As instalações não foram avaliadas quanto às 

exigências de proteção e combate a incêndio. 

PENALIDADE IMPOSTA: Advertência. 

E
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Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal nº 6437, de 20/08/1977 a direção 

da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jequié – BA torna 

público a seguinte decisão final em Processo Administrativo Sanitário registrado na data 

15/04/2019. 

AUTUADO: Nutriforma 

DATA DE AUTUAÇÃO: 14/12/2018 

LOCALIDADE: Rua João Mangabeira, 06, 1°andar, Centro 

PROCESSO N°: 033/2018

DATA DA DECISÃO: 04/02/2019  

DISPOSITIVOS LEGAIS TRANSGREDIDOS E TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: RDC n° 

50/02; Art. 17, 23 (Incisos X e XVIII), 35, 51 e 56 da RDC n° 63/11; Art. 4° e 5° da RDC n° 

222/18; Art. 10° Incisos II e XXIX da Lei Federal nº 6437/77. 

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: Ausência de lavatório para as mãos na sala de atendimento; 

Ausência de Depósito de Material de Limpeza, acondicionando utensílios na copa e 

saneantes na instalação sanitária destinada aos usuários; Ausência de abrigo temporário de 

resíduos; Ausência de climatização na recepção; Ausência de Plano de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde; Ausência de Normas, Rotinas e Procedimentos; Existência 

de cadeiras almofadadas e torneira que não dispensa o uso das mãos na sala de Dermato-

funcional; Inadequação no gerenciamento de resíduos.  

PENALIDADE IMPOSTA: Advertência 

E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO

Pelo presente, fica notificado Consuelo Invenção dos Santos, inscrita no CNPJ sob o n° 

30.129.896/0001-74, de que na data de 30/11/2018 foi realizada decisão relativa ao Auto 

de Infração Sanitária nº 1593, referente ao Processo Administrativo Sanitário n° 

032/2018 e aplicada a penalidade de Advertência, nos termos do Artigo 10º, Inciso III da 

Lei Federal n° 6437/77, ficando ciente de que terá 15 (quinze) dias, a contar da 

publicação deste para, querendo, apresentar o  recurso previsto no artigo 30, caput, da Lei 

Federal n° 6437/77, junto ao Departamento de Vigilância Sanitária e Ambiental, localizado 

na Rua Laudelino Barreto, s/n, salas 2, Centro, Jequié/BA. 

Tipo:  

E – Envio de matéria. 

R – Retificação da matéria. 

S – Suspensão da matéria. 
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TERMO DE DISTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS /Bahia, autarquia interfederativa, 
pessoa jurídica do direito Público interno, inscrito no CNPJ:  sob o nº 18.661.189/0001-29, com sede na AV. Lauro de Freitas, 
nº 507, CEP: 45.570-000, Ipiaú- Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, 
brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº 0646444808- expedida pela SSP/BA, CPF:/MF n° 710.610.375-68

CONTRATADA: RUBIM E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 19.480.506/0001-
73, situada na Avenida Alziro Prates, nº 15, Candeias, Vitória Da Conquista - BA 

Processo nº.: 013/2019 
Inexigibilidade de Licitação nº.: 005/2019 
Contrato nº.: 017/2019 

OBJETO: contratação de Assessoria jurídica ao setor de licitações e contratos do Consórcio 
Intermunicipal Médio Rio das Contas (CIMURC), para executar o serviço de acompanhamento dos 
procedimentos inerentes aos certames do consórcio, estabelecer rotinas, e responder notificações 
mensais inerentes ao setor, além de acompanhar o andamento dos registros e informações no SIGA e 
realizar revisão de todos os processos licitatórios do exercício de 2018, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência da Inexigibilidade nº 005/2019.

DO PREÇO 

O valor global: R$41.995,00 (quarenta e um mil, novecentos e noventa e cinco reais), com valor mensal 
correspondente a R$ 4.666,12(quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e doze centavos).  
Do valor global de proposta ofertada, R$10.498,75 (dez mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta 
e cinco centavos), correspondem aos trabalhos de revisão dos processos de 2018. 

DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato é de 10 (dez) meses, iniciando-se em 08/03/2019 e finalizando em 31/12/2019. 

Jequié-BA, 04 de Abril de 2019. 

___________________________________________________________        
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS /Bahia 
Luiz Sérgio Suzarte Almeida 
Contratante
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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação do CIMURC,  considerando o que consta deste Processo Administrativo nº 
013/2019 de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2019, vem emitir a presente Declaração de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, visando a :  Contratação de Assessoria jurídica ao setor de licitações e contratos do Consórcio 
Intermunicipal Médio Rio das Contas (CIMURC), para executar o serviço de acompanhamento dos procedimentos 
inerentes aos certames do consórcio, estabelecer rotinas, e responder notificações mensais inerentes ao setor, 
além de acompanhar o andamento dos registros e informações no SIGA e realizar revisão de todos os processos 
licitatórios do exercício de 2018. Ante o exposto, resolve esta Comissão de Licitação, com fundamento no art. 25, 
inciso II c/c o art. 13, da Lei Federal 8.666/93, considerar Inexigível o Processo Licitatório, e determinar a 
contratação da empresa RUBIM E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.480.506/0001-73, situada na Avenida Alziro Prates, 15, Candeias, Vitória Da Conquista - BA, que conta 
com profissionais altamente qualificados, contendo todos requisitos indispensáveis a prestação dos serviços, para 
prestar os serviços solicitados,  cujo termo com as justificativas segue em anexo, e que o valor a ser pago como 
contraprestação é considerado razoável dentro das condições normais de contratação, qual seja o valor global  
estimado é de R$  41.995,00 (quarenta e um mil, novecentos e noventa e cinco reais), com valor mensal 
correspondente a R$ 4.666,12(quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e doze centavos),  pelo prazo 
de 10 (dez) meses, sendo a vigência de 04/04/2019 a 31/12/2019.  

Jequié – Bahia, 04 de Abril de 2019. 

Danilo Amaral de Macedo  
Presidente da COPEL 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

714F7DBD1CB258D241B6D9AC5E587861



terça-feira, 16 de abril de 2019  |  Ano V - Edição nº 00758 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Jequié

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2019 

Ratifico o ato acima, de autoria de BRUNO FERRARO ALEMIDA, Presidente da COPEL, referente à 
Inexigibilidade de Licitação nº. 005/2019. Processo administrativo Nº. 013/2019, cujo objeto é: Contratação 
de Assessoria jurídica ao setor de licitações e contratos do Consórcio Intermunicipal Médio Rio das 
Contas (CIMURC), para executar o serviço de acompanhamento dos procedimentos inerentes aos 
certames do consórcio, estabelecer rotinas, e responder notificações mensais inerentes ao setor, além 
de acompanhar o andamento dos registros e informações no SIGA e realizar revisão de todos os 
processos licitatórios do exercício de 2018, tudo em conformidade com os documentos que instruem o 
respectivo processo, embasado e fundamentado em parecer da Assessoria Jurídica favorável à contratação, 
uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído. Publique. 

Jequié – Bahia, 04 de Abril de 2019. 

   
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS  
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Prefeitura Municipal de Jequié

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2019  

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, Estado da Bahia, após a RATIFICAÇÃO, 
pela emissão da DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato de 
inexigibilidade.  

Número de Processo Administrativo: 013/2019 
Número de Inexigibilidade de Licitação: 005/2019 

Objeto: : Contratação de Assessoria jurídica ao setor de licitações e contratos do Consórcio 
Intermunicipal Médio Rio das Contas (CIMURC), para executar o serviço de acompanhamento dos 
procedimentos inerentes aos certames do consórcio, estabelecer rotinas, e responder notificações 
mensais inerentes ao setor, além de acompanhar o andamento dos registros e informações no SIGA e 
realizar revisão de todos os processos licitatórios do exercício de 2018.

Justificativa: A contratação visa atender as necessidades Município, através da atuação de profissionais 
altamente qualificados, contendo todos requisitos indispensáveis a prestação dos serviços solicitados, cujo 
termo com as justificativas constam no processo administrativo 013/2019, e o valor a ser pago como 
contraprestação é considerado razoável dentro das condições normais de contratação. 

Contratado (a): RUBIM E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 19.480.506/0001-
73, situada na Avenida Alziro Prates, nº 15, Candeias, Vitória Da Conquista - BA

Valor global  estimado: R$  41.995,00 (quarenta e um mil, novecentos e noventa e cinco reais), com valor 
mensal correspondente a R$ 4.666,12(quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e doze centavos)

Vigência: 04/04/2019 até 31/12/2019. 

Fundamentação Legal: Art. 25, Inciso II, e Art. 13 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Jequié – Bahia, 04 de Abril de 2019. 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS  
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Prefeitura Municipal de Jequié

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2019 

Ao quarto dia do mês de Abril do ano de dois mil e dezenove, por determinação do Excelentíssimo Senhor Luiz 
Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº 0646444808- expedida pela 
SSP/BA, CPF:/MF n° 710.610.375-68, Prefeito Municipal de Jequié – Bahia e presidente do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS - CIMURC, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, 
após ratificação autoriza a publicação do resumo do processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 005/2019,
tendo como objeto, contratação de Assessoria jurídica ao setor de licitações e contratos do Consórcio 
Intermunicipal Médio Rio das Contas (CIMURC), para executar o serviço de acompanhamento dos 
procedimentos inerentes aos certames do consórcio, estabelecer rotinas, e responder notificações mensais 
inerentes ao setor, além de acompanhar o andamento dos registros e informações no SIGA e realizar revisão 
de todos os processos licitatórios do exercício de 2018.
.

Contratado (a): RUBIM E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 19.480.506/0001-
73, situada na Avenida Alziro Prates, nº 15, Candeias, Vitória Da Conquista - BA 

Valor global estimado: R$  41.995,00 (quarenta e um mil, novecentos e noventa e cinco reais), com valor 
mensal correspondente a R$ 4.666,12(quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e doze centavos).  

Base Legal Art. 25, inciso II, c/c Art. 13 da Lei Federal 8.666/93. 

   CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS /Bahia, em 04 de Abril de 2019. 

Danilo Amaral de Macedo  
Presidente da COPEL 
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